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RESUMO 
 
A Lei 10.639/03, que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das 
Relações Étnicos-Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileria e Africanas, 
mais de uma década e meia após sua regulamentação, encontra-se ainda, de acordo com Oliveira 
e Candau, diante de um conjunto de tensões e desafios de ordem epistemológica, identitária e 
política. A formação de docentes e a elaboração de currículos pedagógicos, essências para uma 
real atuação educacional antirracista, continuam permeados por um saber científico 
eurocêntrico, que propaga, no que diz respeito à história africana, narrativas e olhares que 
reduzem sociedades e civilizações inteiras a estereótipos e estigmas produzidos a partir do 
colonialismo, na exclusão dos “outros”, e consequentemente, à história afro-brasileira e seus 
sujeitos. Deste modo, espaços escolares e docentes, responsáveis diretos pela aplicação da Lei. 
10.639/03, diante de inúmeros obstáculos estruturais e sociais, são provocados a aprender e 
ensinar a alunos negros e brancos no intento de combater preconceitos e discriminações raciais, 
buscando almejar um olhar não racializado sobre a identidade negra e ao multiculturalismo afro-
brasileiro, permitindo assim que estudantes negros e negras possam se reconhecer dentro de 
uma identidade positiva. Pensando no Ensino Médio, a sociologia mostra-se indispensável a 
este objetivo, uma vez que tem como fim a “desnaturalização” e o “estranhamento” das relações 
sociais, neste sentido, para a desconstrução e reconstrução crítica da história e cultura negra no 
imaginário do senso comum, fundamentais para que se combata o racismo em todas as suas 
dimensões, objetivas e subjetivas. Neste sentido, seguindo a reflexão de Oliveira e Candau 
(2010), em, “Pedagogia Decolonial e Educação Antirracista e Intercultural no Brasil”, onde 
propõem uma pedagogia decolonial e uma interculturalidade crítica, a partir das possibilidades 
postas pela lei 10.639/03, será articulada, nesta proposição, a perspectiva decolonial para 
“desnaturalizar” e causar “estranhamento” frente à concepção hegemônica hierarquizante das 
relações étnico-raciais no Brasil. Usando como recursos fílmicos, obras cinematográficas 
apresentadas pelo Festival Pan-Africano de Cinema e Televisão de Ouagadougou (FESPACO), 
buscando a desconstrução de narrativas imagéticas que resumem a negritude a um conjunto de 
estereótipos de subordinação e inferioridade (DAMASCENO, 2008). Articuladas a autores que 
estão na periferia do cânone epistemológico ocidental, pós-coloniais e decoloniais. Utilizando 
os conceitos de “colonialidade do poder, saber e do ser” diante da necessidade de se fazer uma 
educação antirracista nos espaços de ensino público (OLIVEIRA e CANDAU, 2010). Espera-se 
que a abordagem decolonial, relativamente recente, que têm possibilitado novos caminhos para 
se pensar nas questões raciais em diversos países, possa enquanto ferramenta crítica no ensino 
de sociologia, por meio do desmembramento das continuidades do colonialismo, promover o 
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reposicionamento positivo da negritude como valor constitutivo da realidade nacional através da 
adoção de uma postura abertamente antirracista por parte dos educadores (SOUZA, 2012). 
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